
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O objeto deste processo compreende a contratação direta de SERVIÇOS DE E-

MAIL POR MEIO DE SERVIDOR DEDICADO E MANUTENÇÃO DE SERVIDOR DE 

FIREWALL, VPN E PROXY PARA USO DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA 

IMPERATRIZ. A contratação decorre da demanda apresentada pelo município para utilização 

de serviços de correio eletrônico (e-mail) de maneira unificada, ofertada à todos os órgãos da 

administração municipal, passível de gerência autônoma pela equipe de Tecnologia da 

Informação da prefeitura, tendo os serviços hospedados em servidor dedicado instalado nas 

dependências da empresa contratada para a prestação dos serviços, bem como a contratação 

de mão de obra especializada para manutenção do servidor de firewall da prefeitura, 

destinado à proteção da rede e segurança cibernética da prefeitura, no âmbito de atuação de 

seus órgãos ou entidades. 

A justificativa da escolha do fornecedor, conforme documentação acostada ao 

processo administrativo, se dá pela necessidade da manutenção dos serviços prestados, que 

atende satisfatoriamente à demanda do município. Além disto, verificou-se que 

a manutenção do contrato com a empresa Itconnect se mostra a alternativa mais 

viável e economicamente vantajosa. A mudança para um novo prestador de serviço resultaria 

em um aumento expressivo dos custos mensais e traria riscos operacionais significativos, 

incluindo perda de dados, interrupção dos serviços e impactos diretos na eficiência 

administrativa do município. Dessa forma, recomenda-se a continuidade do serviço prestado 

pela empresa Itconnect, garantindo estabilidade, continuidade operacional e otimização de 

custos para o município. Além disto, faz-se necessária a manutenção do atual fornecedor de 

serviços de firewall, garantindo assim a estabilidade, segurança e continuidade das operações 

da PMSAI, minimizando riscos de vulnerabilidades e garantindo um alto padrão de proteção 

da rede. Para o caso em questão, portanto, há uma necessidade específica nos requisitos da 

contratação que torna desnecessária a obtenção de outras propostas que não as já buscadas 

pelo próprio Município. Sendo assim, justificada está a dispensa de licitação. 

 

Santo Amaro da Imperatriz, em 05 de março de 2025. 

 

 

 

Itamar Lohn Abreu Junior 

Secretário Municipal de Administração 
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